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. .Instituto Federal do Sul de Minas Gerais .Pouso Alegre

. .Instituto Federal do Triângulo Mineiro .Uberaba

. .Instituto Federal de Mato Grosso .Cuiabá

. .Instituto Federal de Mato Grosso do Sul .Campo Grande

. .Instituto Federal do Pará .Belém

. .Instituto Federal da Paraíba .João Pessoa

. .Instituto Federal do Sertão Paraibano .Patos

. .Instituto Federal de Pernambuco .Recife

. .Instituto Federal do Sertão Pernambucano .Petrolina

. .Instituto Federal do Piauí .Teresina

. .Instituto Federal do Paraná .Curitiba

. .Instituto Federal do Rio de Janeiro .Rio de Janeiro

. .Instituto Federal Fluminense .Campos dos Goytacazes

. .Instituto Federal do Rio Grande do Norte .Natal

. .Instituto Federal do Rio Grande do Sul .Bento Gonçalves

. .Instituto Federal Farroupilha .Santa Maria

. .Instituto Federal Sul-rio-grandense .Pelotas

. .Instituto Federal de Rondônia .Porto Velho

. .Instituto Federal de Roraima .Boa Vista

. .Instituto Federal de Santa Catarina .Florianópolis

. .Instituto Federal Catarinense .Blumenau

. .Instituto Federal de São Paulo .São Paulo

. .Instituto Federal de Sergipe .Aracaju

. .Instituto Federal do Tocantins .Palmas
" (NR)

ANEXO XXXIV
(Anexo XVI à Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006)

"TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE A ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DO CARGO EFETIVO E A ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE EXECUÇÃO E APOIO TÉCNICO À AUDITORIA NO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - GDASUS

a) Cargos com estrutura de 20 padrões distribuídos nas classes A, B, C e Especial:

. .VENCIMENTO BÁSICO
DO CARGO EFETIVO

.G DA S U S

. .CLASSE .P A D R ÃO .P A D R ÃO .CLASSE

. ES P EC I A L .III .V ES P EC I A L

. .II .IV

. . .I .III

. C .VI .II

. .V .I .

. .IV .V C

. .III .IV

. .II .III

. . .I .II

. B .VI .I .

. .V .V B

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. A .V .V A

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

b) Cargos com estrutura de 20 padrões distribuídos nas classes D, C, B e A:

. .VENCIMENTO BÁSICO
DO CARGO EFETIVO

.G DA S U S

. .CLASSE .P A D R ÃO .P A D R ÃO .CLASSE

. A .III .V ES P EC I A L

. .II .IV

. . .I .III

. B .VI .II

. .V .I .

. .IV .V C

. .III .IV

. .II .III

. . .I .II

. C .VI .I .

. .V .V B

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. D .V .V A

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .
"

LEI Nº 15.368, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Institui o Dia Nacional de Reflexão do "Cantando
as Diferenças".

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional de Reflexão do "Cantando as Diferenças",

a ser celebrado, anualmente, no dia 22 de julho.
Parágrafo único. O dia 22 de julho buscará a reflexão sobre as diversidades

em todo o País nos aspectos sociais, culturais, individuais e ambientais.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Márcia Helena Carvalho Lopes

LEI COMPLEMENTAR Nº 229, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre regras relativas a benefícios tributários
e despesas obrigatórias no exercício de 2026.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
Art. 1º As proposições legislativas que concedam benefício tributário no

exercício de 2026 e se enquadrem no regime tributário para áreas de livre comércio de
que trata a Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, e cuja renúncia de
receita tenha sido considerada na estimativa de receita da lei orçamentária do exercício
de 2026 ou tenha medida de compensação nos termos do inciso II do art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam ressalvadas da aplicação do disposto
no inciso I do art. 29 da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025, e no art. 14-A da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
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